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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESULTADO FINAL 

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - EDITAL Nº 03/2022
A Secretaria Municipal de Gestão, comunica o Resultado Final, nos termos estabelecidos no item 12 
do Edital nº 03/2022, do Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Superior, publicado 
no DOM nº 8.420 de 30 de novembro de 2022, visando contratação temporária de estagiários, 
conforme Decreto n° 29.633/2018, para desempenhar atividades no âmbito no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

ENFERMAGEM

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1 CRISLAINE RIBEIRO DE SOUZA 44180 9,43

2 JULIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA 44203 9,40

3 SAMIRA KHADIJA 44252 9,14

4 FLAVIA VITORIO OLIVEIRA 44073 9,12

5 SAMIRA DE OLIVEIRA FERREIRA SANTOS 44074 8,73

6 VANESSA KATIUSCIA VIEIRA SANTANA 44117 8,63

7 MILENA LACERDA DE SOUZA 44109 8,61

8 FERNANDA SILVA SANTOS 44036 8,58

9 ANANDA DOS SANTOS OLIVEIRA 44064 8,53

10 LARISSA FERNANDA FREIRE RIBEIRO 44130 8,52

11 VANESSA SANTOS ALVES 44210 8,14

12 QUECIA REIS DOS SANTOS 44083 8,05

MEDICINA

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1
BRENO CARVALHO TAMBUQUE DE 
OLIVEIRA

44147 9,73

2 ANDRESSA SANTOS PEREIRA 44092 9,69

3 CATARINA NYKIEL MATOS 44154 9,67

4 VICTORIA CORREIA BRANDAO 44251 9,60

5 MATEUS RIBEIRO DE ALMEIDA 44081 9,54

6
LUIZ RICARDO CERQUEIRA FREITAS 
JUNIOR

44039 9,53

7 ADRIANO TITO SOUZA VIEIRA 44052 9,50

8 JULIA FIGUEIREDO DE ALMEIDA NOVAES 44215 9,43

9 IGOR FERNANDES DA SILVA LOBO 44177 9,36

10 PEDRO HENRIQUE SOUZA DE ARAGAO 44273 9,33

11 ELIAS SOARES ROSEIRA 44082 9,30

12 PAULA STELITANO AVELINO 44050 9,23

13 TIAGO REZENDE NEVES 44077 9,18

14 THAILLA SOUZA DA SILVA 44187 9,18

15 RODRIGO COSTA MICHELI XAVIER 44168 9,16

16 JORGE TADEU DA SILVA BORGES JUNIOR 44043 9,11

17 MARIA EDUARDA CAMPOS LEIRO 44088 9,08

18 IGOR CAVALCANTE LIRA BARROS 44149 9,06

19
HAGAR SENHORINHA DE ALMEIDA 
MATURINO

44104 9,04

20
MARIA EDUARDA OLIVEIRA DE AMORIM 
SANTOS

44125 9,04

21 GABRIEL SAPUCAIA DA SILVA DE QUEIROZ 44060 9,03

22 TENYSON MAMONA CARDOSO JUNIOR 44225 8,92

23 KARLA SANTOS PINTO 44094 8,86

24 FILIPE BARROS SANTOS CATARINO 44102 8,79

25 ISAAC REGO PURIFICACAO 44045 8,71

26 NARA LEMOS MEIRELES 44127 8,62

27 BEATRIZ ANDRADE BRITO 44120 8,59

28 FRANCIELE DE SOUZA SILVA 44155 8,55

29 LORENA SOUZA MELLO LEITE 44108 8,50

30 CAIO ALVES SAMPAIO 44135 8,44

31 ALINE ARAUJO DE CARVALHO 44047 8,43

32 ALBERTO CASTRO ADORNO 44095 8,43

33 JULIA MARCELLE MENDES DE ARAUJO 44049 8,41

34
JULIANA MARIA GIL BRAZ PINEIRO 
GUEDES

44098 8,40

35 EFRAIM SOLIDADE PACHECO 44175 8,36

36
AMANDA GABRIELA RODRIGUES DOS 
SANTOS DE SOUZA

44056 8,31

37 ANTONIO SOUZA DA SILVA NETO 44163 8,26

38 MARIA VITORIA FRANCISQUETO MARTINS 44152 8,17

Diretoria de Gestão de Pessoas, em 19 de janeiro de 2023.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 01/2023

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR - EDITAL Nº 03/2022

A Secretaria Municipal de Gestão, CONVOCA os candidatos relacionados nos Anexos I e ll deste Edital, 

para contratação, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio 

de Ensino Superior da Prefeitura Municipal do Salvador, conforme item 13 do Edital nº 03/2022, 

publicado do Diário Oficial do Município do Salvador nº 8.420 de 30 de novembro de 2022.

Os candidatos deverão, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação desta 

convocação, enviar para o endereço de e-mail estagio.semge@salvador.ba.gov.br a seguinte 

documentação: 

a) documento de Identificação com foto;

b) cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) comprovante de Matrícula do semestre em curso, expedido, assinado e carimbado pela Instituição 

de Ensino Superior, constando o quadro de horários das disciplinas em curso.

d) histórico escolar atualizado, expedido, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino Superior, 

constando o total da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já 

cursada; 

e) caso o histórico escolar não demonstre claramente o total da carga horária para conclusão do 
curso e o total da carga horária já cursada, este deverá apresentar declaração, expedida, assinada e 
carimbada pela Instituição de Ensino Superior, com as informações.
f) comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses.

Diretoria de Gestão de Pessoas, em 19 de janeiro de 2023.

GUSTAVO TEIXEIRA MORIS

Diretor de Gestão de Pessoas

ENFERMAGEM

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1 CRISLAINE RIBEIRO DE SOUZA 44180 9,43

2 JULIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA 44203 9,40

MEDICINA

CLASS. NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1
BRENO CARVALHO TAMBUQUE DE 

OLIVEIRA
44147 9,73

2 ANDRESSA SANTOS PEREIRA 44092 9,69

3 CATARINA NYKIEL MATOS 44154 9,67

4 VICTORIA CORREIA BRANDAO 44251 9,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

RESULTADO DE PRE-SELEÇÃO DE CANDIDATOS NO PROCESSO DE 
SELEÇÃO DE AGENTES DE OPERAÇÃO PARA O OBSERVATÓRIO EM 

POLÍTICAS SOBRE DROGAS DURANTE O CARNAVAL 2023 

O Grupo de Trabalho para seleção, através de credenciamento, de servidores e servidoras ativos, 
estatutários, comissionados e REDA da Prefeitura Municipal de Salvador - PMS que, não estando 
em férias oficiais programadas para o mês de fevereiro de 2023, desejem atuar como Agente de 
Operação no Observatório em Políticas sobre Drogas durante o Carnaval 2023, conforme Portaria 
nº 02/2023 da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - 
SEMPRE, publicada no D.O.M. 8.449, de 07 a 09 de janeiro de 2023, fl. 43, com base nos critérios 
definidos na referida Portaria, divulga o resultado da pré-seleção e datas/horários das entrevistas 
dos candidatos habilitados, conforme a tabela abaixo: 

NOME MATRICULA ÓRGÃO DATA DE ENTREVISTA HORÁRIO 

CIRO BOMFIM SANTA 
RITA

3152861 SMS 26/01/2023 08:30

LUANA FLAVIA VITENA 
DE SANTANA

3165228 SEMPRE 26/01/2023 08:30

LUANA SANTOS 
MENDES

3165022 SEMPRE 26/01/2023 08:30

DEBORA FRAGA 
MASCARENHAS 
SANTANA

3158524 SEMPRE 26/01/2023 08:45

GISLAN SOUZA 
RIBEIRO

3164513 SEMPRE 26/01/2023 08:45

LUIZA LACERDA DE 
OLIVEIRA

980503 SMS 26/01/2023 08:45

ADILTON DOS SANTOS 
SANTANA

3154134 SEMPRE 26/01/2023 09:00

ARI FONTES TOPASIO 
DA SILVA JUNIOR

3104455 SMS 26/01/2023 09:00

ROBSON DE FREITAS 
SANTOS PEREIRA

3152763 SEMGE 26/01/2023 09:00
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NOME MATRICULA ÓRGÃO DATA DE ENTREVISTA HORÁRIO 

FERNANDA FERREIRA 
DE JESUS

3164753 SEMPRE 26/01/2023 09:15

SANDRA MARIA MUNIZ 
DE PINHO

3095758 SMS 26/01/2023 09:15

SHEILA TRABUCO DE 
MELO

3133636 SMS 26/01/2023 09:15

ANA CLAUDIA SANTOS 
DA SILVA

3164871 SEMPRE 26/01/2023 09:30

DEBORAH SANTOS 
CONCEICAO

3118795 SMS 26/01/2023 09:30

ERIKA HENRIQUES 
DATTOLI

3140324 SEMGE 26/01/2023 09:30

BARBARA CAROLINE 
ARAUJO PIMENTEL

3162269 SMS 26/01/2023 09:45

JONATHAS MOURA DE 
BRITO

3151834 SMS 26/01/2023 09:45

TARSILA DA SILVA 
SERRA ALVES

3164535 SEMPRE 26/01/2023 09:45

CLEMENTE DOS 
SANTOS SILVA

3153619 SEMPRE 26/01/2023 10:00

REGINALDA MARIA DE 
LIMA DOS SANTOS

3143836 SMS 26/01/2023 10:00

ROSA VERENA SANTOS 
BARBOSA

3164704 SMED 26/01/2023 10:00

BRENDA CAROLINE 
RODRIGUES DE JESUS

3164521 SEMPRE 26/01/2023 10:15

GRAZIELA DE NOVAIS 
SILVA EVANGELISTA

3152138 SEMPRE 26/01/2023 10:15

RENATA SANTANA 
PITANGA FONTAL

3152139 SEMPRE 26/01/2023 10:15

BRENDA DE OLIVEIRA 
AIRES DOS SANTOS

3143161 SEMGE 26/01/2023 10:30

JANDIVALDA 
JAMBEIRO ALVES DE 
ARAGÃO SANTOS

3105815 SMS 26/01/2023 10:30

THAIS DE ARAUJO 
BISPO

3166018 SMS 26/01/2023 10:30

MARIA CLARA 
DOMINGUES DE SOUZA

3164987 SEMPRE 26/01/2023 10:45

ROSA ARAUJO LOPES 3150840 SMS 26/01/2023 10:45

VALDOMIRO FRANCO 
NASCIMENTO

3164523 SEMPRE 26/01/2023 10:45

JEANE CECILIA DE 
JESUS FONSECA

3095985 SMS 26/01/2023 11:00

JESICA TATIANA 
PONCE

3120736 SMS 26/01/2023 11:00

SUELI PEREIRA DO 
ESPÍRITO SANTO

3096265 SMS 26/01/2023 11:00

ANALU DE QUEIROZ 
SANTOS

3152071 SEMPRE 26/01/2023 11:15

GABRIELE DE ARAUJO 
LIMA

3164865 SEMPRE 26/01/2023 11:15

ILAIALE SILVA DE 
JESUS SANTOS

3164670 SEMPRE 26/01/2023 11:15

ANGÉLICA COSTA DA 
SILVA

3122692 SMS 26/01/2023 11:30

EVANIA NOGUEIRA DOS 
SANTOS GOMES

3135297
CASA 
CIVIL

26/01/2023 11:30

LINDIOMAR 
SACRAMENTO 
MACHADO

3096792 SMS 26/01/2023 11:30

DILCINEI ARAÚJO DE 
SOUZA

3152203 SEMPRE 26/01/2023 11:45

FLODENICE SÁ DOS 
SANTOS SANTANA

3075608 SMS 26/01/2023 11:45

HELENA OLIVEIRA 
BATISTA 

989783 SMS 26/01/2023 11:45

NOME MATRICULA ÓRGÃO DATA DE ENTREVISTA HORÁRIO 

REGINA COELI ALVES 
VIEIRA LIMA 

977067 SMS 26/01/2023 11:45

JERUSA COSTA 
CARQUEIJA

3152073 SEMPRE 26/01/2023 12:00

MANUEL LEONCIO DOS 
SANTOS NETO

3162311 SEMGE 26/01/2023 12:00

MARLUCY QUEIRÓS 
MATOS

3158728 SEMPRE 26/01/2023 12:00

NOANA SOUZA CAIRES 3161812 SEMPRE 26/01/2023 12:00

Os candidatos acima listados deverão se dirigir ao Auditório da SEMPRE, localizado à rua Miguel 

Calmon, nº 28, 4º andar, Comércio, Salvador-BA no dia e horário indicados, para realização das 

entrevistas. 

Salvador, 23 de janeiro de 2023.

RAVENA DE MELO LIMA LEITÃO
Membro Titular

Matrícula, Nº 3132073

ROBERTA CRISTINA ARAÚJO PADRE RANGEL
Membro Titular

Matrícula, Nº 3062159

VANESSA CARNEIRO RIBEIRO
Membro Titular

Matrícula, Nº 3132088

MATHEUS MEDAUAR SILVA
Membro Titular

Matrícula, Nº 3164709

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

INTIMAÇÃO

O Setor de Cobrança - SECOB, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - SEDUR, tendo 

em vista que os autuados abaixo relacionados não foram localizados, quando da execução das 

operações fiscais.

Resolve Intimar, nos termos do Art. 249, inciso III, do Código da Polícia Administrativa do Município, 

para tomar conhecimento do teor do AUTO DE INFRAÇÃO:  

N.E. 211453/2022           NOTIFICADO: Rosângela Ramos de Araújo e Demais Proprietários

DESCRIÇÃO DO FATO: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, com 

fundamento da Lei nº 5503/99, que institui o Código de Polícia Administrativa do Município do 

Salvador e tendo em vista o dispositivo na Lei Municipal no. 5907/01, de 23 de Janeiro de 2001, 

regulamentada pelo Decreto Municipal no. 13251/01, de 27 de Setembro de 2001.

NOTIFICA:

O síndico, os proprietários e/ou os inquilinos das unidades imobiliárias integrantes deste imóvel, 

deverão apresentar, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, Relatório ou Laudo de Vistoria 

Técnica do Imóvel, elaborado conforme a NBR 13.752 vigente, e padrões da ABNT, por profissional 

habilitado no conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, acompanhado de 

uma via da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.

O Relatório ou Laudo de Vistoria Técnica do imóvel deverá contemplar, no mínimo:

1) Uma descrição detalhada do estado geral da edificação e dos equipamentos;

Os pontos sujeitos à recuperação, reforma, restauro, manutenção ou substituição;

As medidas saneadoras a serem utilizadas e suas respectivas metodologia;

Os prazos máximos para conclusão das medidas saneadoras.

O não atendimento à presente Notificação ensejará a aplicação da multa prevista no Art. 7° do 

Decreto Municipal n° 13.251/01 e demais penalidades e procedimentos administrativos previstos na 

Legislação que lhes for própria.

N.E. 212134/2022           NOTIFICADO: Edifício Mar de Ligúria

DESCRIÇÃO DO FATO: A Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Urbanismo - SEDUR, com 

fundamento da Lei nº 5503/99, que institui o Código de Polícia Administrativa do Município do 

Salvador e tendo em vista o dispositivo na Lei Municipal no. 5907/01, de 23 de Janeiro de 2001, 

regulamentada pelo Decreto Municipal no. 13251/01, de 27 de Setembro de 2001.

NOTIFICA:

O síndico, os proprietários e/ou os inquilinos das unidades imobiliárias integrantes deste imóvel, 

deverão apresentar, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, Relatório ou Laudo de Vistoria 

Técnica do Imóvel, elaborado conforme a NBR 13.752 vigente, e padrões da ABNT, por profissional 

habilitado no conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, acompanhado de 

uma via da respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica.


